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LEI N° 3.026, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO OFICIAL 
DA SALA DE AUDITÓRIO LOCALIZADA 
NO PRÉDIO DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE BARUERI 

RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, usando das 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga o Projeto de lei n° 49/23, de autoria do Vereador Wilson Zufa, a 
seguinte lei: 

Art. 1° A sala de auditório localizada no prédio da Guarda Civil 
Municipal de Barueri, na Rua da Prata, na Rua da Prata, n° 725, bairro Jardim dos 
Camargos, nesta cidade, passa a denominar-se, oficialmente: 

"AUDITÓRIO COMANDANTE MIGUEL RIBEIRO DA SILVA" 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Barueri, 28 d to de 2023. 

RUBENS FURLAN 
Prefeito Municipal 

CERTIFICO QUE O PREVTE ATO FOI 
PUBLICADO NA EDIÇÂO DIA 
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